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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO nº. 3.454/2022.

DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL
NO MUNICÍPIO.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

Considerando  a  imensa  contribuição  prestada  ao
desenvolvimento de nossa terra.

Considerando a sua efetiva  atuação em favor  das
causas municipais.

Considerando as raízes de tradicional família, que o
prendia ao município desde sua mais tenra idade.

Considerando que esses laços de tradicionalidade o
fizeram  um  dos  expoentes  defensores  do  bem  estar  da
comunidade  bonifaciana,  em  especial  dos  menos
favorecidos.

DECRETA:
ARTIGO 1º  - Luto Oficial no Município pelo período de

03 (três) dias, em razão do falecimento nesta data, dia 05
de  setembro  de  2022,  do  probo,  atuante  e  combativo
defensor das causas dos menos favorecidos, SEBASTIÃO
PEREIRA  DE  MIRANDA,  homem  público  da  melhor
envergadura,  ex-Vice  Prefeito  (gestão  1993/1996)  e
Prefeito Municipal (1994 - 30 dias e 1995 - 30 dias); ex-
Vereador (legislatura 1989/1992,) e Presidente da Câmara
Municipal (biênio 1991 a 1992).

ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  05  de
setembro de 2022.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls.  nº.  265, do
Livro nº. 27, iniciado em 03 de janeiro de 2022.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração
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